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Reconhece como de relevante interesse
social  o  serviço  dos  profissionais  em
transporte  de  passageiro  em  moto,
denominado mototaxista,  e de entrega
de mercadorias, denominado motofrete
e motoboy, no Município de Paraguaçu
Paulista/SP.

A Comissão de Obras e Serviços Públicos reuniu seus membros
nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora com relação ao
Projeto de Lei em epígrafe.

Dessa forma, os membros da Comissão, acatando o relatório da
Relatora, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 024-2024, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de setembro de 2024.
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ao Projeto de Lei nº 024-2024

Autor: Vereador RICARDO RIO e OUTROS 

Reconhece como de relevante interesse
social  o  serviço  dos  profissionais  em
transporte  de  passageiro  em  moto,
denominado mototaxista,  e de entrega
de mercadorias, denominado motofrete
e motoboy, no Município de Paraguaçu
Paulista/SP.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a esta relatora para
análise e Parecer. 

O mesmo dispõe sobre reconhecer como de relevante interesse
social  o  serviço  dos  profissionais  em  transporte  de  passageiro  em  moto,
denominado mototaxista,  e  de  entrega de mercadorias,  denominado motofrete  e
motoboy, no Município de Paraguaçu Paulista/SP.

É  inegável  a  importância  do  motofrete  e  das  entregas  de
mercadorias  por  meio  de motoboys,  não apenas em tempos de pandemia,  mas
também em nosso dia a dia.

As  entregas  rápidas  já  fazem  parte  do  serviço  essencial  de
empresas e indivíduos que buscam praticidade e eficiência. E os motoboys são a
base disso. Cruciais, eles mantêm o funcionamento da logística urbana. 

Fazendo  isso  acontecer  em  meio  a  muitos  desafios,  como  o
trânsito caótico, as condições climáticas adversas e os prazos apertados. Mesmo
com todos os  obstáculos,  eles garantem que as  entregas sejam realizadas com
rapidez e eficiência, por isso é tão importante esse incentivo ao empreendedorismo. 

Apesar  de  sua  importância,  a  categoria  dos  motoboys  muitas
vezes é negligenciada pelas ações dos poderes públicos. Assim, é fundamental que
sejam reconhecidos como serviço de relevante interesse social. 

VOTO DO RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL,  de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste
Projeto de Lei, recomendando a esta Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de setembro de 2024.

                                       VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
Relatora
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